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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS

LEI Nº 1.255, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014.
Repõe o valor do vencimento básico, concede aumento ao Cargo em Comissão de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Vera Cruz e altera redação da lei nº 321 de 31 de março de 1999.
A Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. O vencimento básico do Cargo em Comissão de Assessor Legislativo da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Porto Vera Cruz, de acordo com a Lei Municipal nº 321 de 31 de março de 1999, fica reposto em 5,88% (cinco vírgula oitenta e oito por cento) e fica concedido aumento de 2,12% (dois vírgula doze por cento) a partir de fevereiro de 2014.

Art. 2º. Fica alterado o art. 3º da Lei nº 321 de 31 de março de 1999, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º. – A remuneração do cargo criado por esta lei é de R$ 2.388,46 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos).”

Art. 3º. Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 321 de 31 de março de 1999 permanecem em vigor.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 27 de fevereiro de 2014.
                                                 VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS

                                                    Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se.

Em 27 de fevereiro de 2014.

Giancarlos Tizian

Secretário Mun. de Administração
